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Prefeitura Municipalde Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 2 ª
%

INSTITUI A JORNADA DE 12 (DOZE) HORAS DE TRABALHO POR 36
(TRINTA E SEIS) HORAS DE DESCANSO PARA os SERVIDORES
PÚBLICOS,OCUPANTES DO CARGODE OPERADORDE SISTEMA DE
ÁGUA, LOTADOS No DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTOS DE
RIBEIRÃO PRETO, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

Art. lº Fica instituída a jornada de 12 (doze) horas de trabalho por 36 (trinta e
seis) horas de descanso (12 x 36), em regime de revezamento, para os
servidores públicos municipais, ocupantes do cargo de Operador de Sistema
de Água, lotados junto ao Departamento de Água e Esgotos de Ribeirão
Preto — DAERP, com base no parágrafo 20 do art. 41 da Lei Complementar
nº 2.515, de 2012, com objetivo de garantir as manobras adequadas do
sistema de água com a presença em locais estratégicos, bem como cumprir
o Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta — TAC, firmado
entre O DAERP e oMinistério Público do Estado de São Paulo.

é lª - Para a jornada 12 X 36 será concedido intervalo para repouso e
alimentação de 60 (sessenta) minutos, dentro da Jornada de Trabalho.

& 2ª — O exercício do cargo em feriado, domingo ou ponto facultativo e'

considerado como dia normal de trabalho e não dá direito à folga Oi
remuneração em dobro.
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& 3ª - O Vale Alimentação será pago proporcionalmente & jornada de
trabalho.

Art. 2“ A presente Lei Complementar poderá ser regulamentada naquilo quecouber e se necessário for.

Art. 3“ As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar correrão
por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementada se necessário.

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário,

PALÁCIO RIO BRANCO
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Of. n.º 1.843/2.018-CM

Senhor Presidente,

Ribeirão Preto, 24 de abril de 2018.

“WÍÍBÍHZÚZÍÉÚZZÍWW
Dªtª:25/0412018Horá

Lªnislatíl-vo”º 1744

Tem o presente a finalidade de encaminhar a Vossa
Excelência, para apreciação desse Egrégio Poder Legislativo, o incluso Projeto de
Lei que: “INSTITUI A JORNADADE 12 (DOZE) HORAS DE TRABALHO
POR 36 (TRINTA E SEIS) HORAS DE DESCANSO PARA OS
SERVIDORES PÚBLICOS, OCUPANTES DO CARGO DE OPERADOR
DE SISTEMADE ÁGUA, LOTADOS NO DEPARTAMENTODE ÁGUA E
ESGOTOS DE RIBEIRÃO PRETO, CONFORME ESPECIFICA E DÁ

OUTRAS PROVIDENCIAS.”, apresentado em 05 laudas, justificando—se & f

propositura pelas razões que adiante seguem:
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O Projeto de Lei Complementar institui no DAERP —

Departamento de Água e Esgotos de Ribeirão Preto a jornada de 12 (doze) horas

de trabalho por 36 (trinta e seis) horas de descanso (12 x 36), em regime de

revezamento, para os servidores públicos municipais, ocupantes do cargo de

Operador de Sistema de Água, com base no parágrafo 2º do art. 41 da Lei

Complementar nº 2.515, de 2012, com objetivo de garantir as manobras adequadas

do sistema de água com a presença em locais estratégicos, bem como cumprir o

Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta — TAC, firmado entre o

DAERP e oMinistério Público do Estado de São Paulo, cópia anexa.

A medida é necessária e atende ao interesse público,

haja vista que em 2016 os 104 Operadores do Sistema de Água, fizeram 154.225

horas extras e plantões, ou seja, em média 12.852 horas por mês, o que

permaneceu até agosto e setembro de 2017. Com a implantação em definitivo da

jornada de 12 x 36 horas, as horas extras e plantões, praticamente serão eliminadas

ou reduzidas ao minimamente aceitável.

Com a implantação da jornada de trabalho 12 x 36 não

haverá impacto orçamentário e financeiro, mas sim redução drástica dos gastos

com horas extras e plantões.

Será concedido ao servidor que cumprir a jornada 12 x

36 um intervalo para repouso e alimentação de sessenta minutos.

Será, ainda, considerado dia normal de trabalho aqueles“
x

realizados nos finais de semana, feriados ou pontos facultativos e não dá direito à &?
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folga ou remuneração em dobro.
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O Vale Alimentação será pago proporcionalmente &

jornada de trabalho.

Acrescentamos que o Projeto de Lei Complementar é
resultado da aceitação da proposta apresentada pelo Governo Municipal ao
Sindicato dos Servidores Municipais de Ribeirão Preto e Guatapará, em
assembleia realizada dia 19 de abril.

Expostas, dessa forma, as razões que justificam a
propositura, aguardamos que a mesma seja apreciada e votada por esse Nobre

Legislativo, nos termos do artigo 42 da Lei Orgânica do Municipio.

Sem outro particular, aproveitamos a oportunidade para
reiterar a Vossa Excelência, os protestos de alto apreço e distinta consideração,
subscrevemo—nos.

Atenciosamente,

DU "'NõGUEiRA
('./”

Prefeito Municipal

A SUA EXCELÉNCIA

IGOR OLIVEIRA
Dl). PRESIDENTEDA CÁMARA MUNICIPAL
NESTA
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